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1.3. São instrlrmento que vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital c1a Licitação;

Cenúo Adminísttotivo Porchlo Moio

Av, Bezerro ile Menezes, 350 -Cenúo' Joguoibaro - Ceotó - CÊ P: 63,490'000 - TeleÍone 88 - 3568'4534
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CONTRATO N.20250316
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' O3OlOOO4/25

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAOE A
EMPRISA ADRIANO GUIMARAES HOLANDA
8285606031 s.

O(A) FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO, com sede no(a) Av: Bezerra de Meneses,350,
Centro, Jaguaribara-CE, CEP: 63.490-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 14.534.315/0001-23,
nesre ato representado(a) pelo(a) Srla) JOÀO PAULO FERNANDES LEITE, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) Empresa ADRIANO GUiMARAES HOLANDA
82856060315, inscrito(a) no CNPJ/MF N" 32.694.579/0001-26, sediado(a) na , doravante
desÍgnada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Adriano Guimarães Holanda,
portador(a) do CPF/MF N' 828.560.603-15, tendo em vista o que consta no Processo
Administlativo n" 0301.0004/25 e ern observância às disposições da Lei n' 14.133, de 1" de abril
de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir euunciadas.

CLÁUSULA PRJMEIRA - DO OBJETO
1.1. o objero do presente instrumento é a CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E MAQUINAS PESADAS
PARA SUPRIR AS NECESSTDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO
DE JAGUARIBARA-CE, confome especificações técnicas e nas condições estabelecidas no

Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

vâlorlol l 66-000,00
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DESCRIÇÃO MARCA UND QTD v' uNrr v. TorAL

Loçaç49 gE vEícu-Lo Ílpo .caMrNHoNETE, strôda Mês l2.o s.soo,oo 66.000,00
CABINE OUPLA, CARROCERIA ABERÍA

LOCAçÀO DE VEÍCúLOS TIPO CAMTNHONETÉ, CABI\E DLIPI A, CARROCERiA ABERTA MÍNIMO 4{O1-, MOTORIZAÇÂO NÀO

nrgnion e 1.4 CC, BrCoNtBUsÍvEL, CoM AR CoNDlCroIADo, DIREçÁo HIDRÁULICA oU ELÉTRICA, AII{BÂGS, ALA-RME

AN'IIFURTO, COM TODOS OS tlENS DE SEGURANçA, ANO DE FABRTCAÇÀOi MODELO À?-{RTIRDE 2018, QUILOMETRAGEM Lft',RE

LICENCIAMENTO, IpyA, MOTORTSTA E MANUTENÇÀO CORRETM E PREVENIM IOR CONTA DA CONTRATAD^ E

coMBUsrivÊL poR coNTA DA coNTRATANTE
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1.3.3. A proposta do CONTRÂTADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

crÁusura SEGUNDA - oa vtcÊNcrA E DA pRoRRoceçÂo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 n.reses, contados a partir da sua assinatura,
podendo sel prolrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forrna do
aft. 105, âft. 106 e art. 107 da Lei n' 1.4.133, de 2021.
2.1.1. O prazo de vigêncla será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no perÍodo finnado acima, ressalvadas as
providências cabÍveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.
2.2. A prorrogação de que trara item acima é condicionada ao ateste, pela autoridade
compel.ente. de que as rondir,ões e os preços permanecem vantajosos para a Administração,
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes
requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos seruiços tem

natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, conr informações de que os

seruiços tenharr sido prestados regulanrente;
c) Seja juntada justificatÍva e motivo, por escrito, de que a Adminisrração mantém interesse ra
realização do serviço;

cl) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogaçào;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contralual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações conlraLuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados
ao

longo do primeiro períoclo de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

2.6. O confato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e conttatar com poder público,

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA. DOS MODELOS DE EXECUÇÂO N CP,STÂO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, assim como

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimenlo do obieto constâm no

Termo de Referência, anexo ao edital.

CLÁUSULA QUARTA. DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Será admitida a Subcontratação do objeto contratual, conforme especificado no Termo de

Referência, anexo I do edital.

Cenúo Ailministrotivo Potcít1o Moío

Av, Bezern ile Menezes,350 -!:enúo- Jogüoriboro - Ceo i - CEP: 63.490-000 ' Telefone 88 ' 3568.4534
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CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis rnil reais).
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5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas de
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e correrciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outt.os
necessários ao cumprimento integlal do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTo
6.1. O prazo para paganrento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Ternro de Reíerência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SETIMA - Do REAJUSTE E RIPACTUAÇÂO
7.1. Os preços inicialrtente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os
preços iniciais poderão ser reajustados, pelo CONTRATANTE, mediante apiicação do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o irlterregno mínimo de 1(urn) ano será contado a

panir dos efeitos financeiros do úkimo reajuste.

7.4. No caso de atraso ou nào diwlgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará ao CONTRATADO a importância calcuLada pela última variação conhecida, liquidando
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelec'ido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s)
que vier(em) a ser detenrinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oÍrcial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por nleio de termo aditivo.

7.8. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.

7.9. Será permitido a repactuação de preço para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência
de fatos imprevisíveis ou previsívels de consequências incalculáveis, que invlabilizem a

execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer-caso, a repartição objetiva de

risco estabelecida no contlato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigaÇões do CONTRATANTE:
8.1.1. Exigir o cLlmprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo

com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ott incorreções verificadas

na prestação de sewiços, para que seja reparado ou corrigido, no tolal ou em parte, às suas

expensasi

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contl'ato e o cumprimento das obrigações pel

CONTRATADO:

E EM

Cenlrc Adlnilistrotivo Porch]o Maií1

Av. Bererro de Meie?es, 350 1e ito- Jagüorihoro Ceo i - CEP: 63.490'000 - Telefone 88 ' 3568.4534
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8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n.
14.133, de 2021;
8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fomecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Conrrato;
8.1..7. Informar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medldas cabíveis, quando dr:
descumprinrento de obrigações pe)o Cor.rtatado;
8.1.7.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os Íequerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum ltteresse para a boa execução do ajuste.
8.1.7.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do protocoio, a Administração
terá o prazo de 10 (dez) dÍas, admitida a prorogação motivada por igual período.
8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqüIíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.9. Notificar os emitentes das galantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contrâtuais.
8.2. A Administraçào não responderá por quaisquer compromissos assumidos peio
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA N0NA - DAS oBRrcAÇÕps no coNTRATADo
9.1. O CONTRATADG deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor;
9."[.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibi[tem o cumprimento do prazo previsto,
com a devida comprovação;

9.1.3. Atentler às cleterminações regulares emitidas pelo fiscal cio contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles soiicitados (inciso II do art. 137
da Lei n" 14.133, de 2021);
9.1.4. Reparar, corrigir, rernover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. RespoLrsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adnrinistração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execuçào contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado ã descor.rtaÍ dos pagarnentôs devidos ou dâ gararltja, caso exigida, o valor
conespondente aos danos sofridos;
9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores, o CONTRÂTADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

Cehto Adnti,listtativo Porcitlo Maio
Av. Bêzerro de Menezes,3S0 -Centro- Joqúoribarc - Ceorá - CEP: 63.490-000 - Telefone 88 - 3568,4534
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contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalerrte para
pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade SocÍal;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos t butos federais e à Dívida Ativa da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Cer:tidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidões que comprovem a regulalidade perante a Fazenda Mur.ricipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimenro de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demars previstas em legislação específica, cuja inadimplência nào
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contÍato, no prazo de 24 (vinte e quatlo) lroras, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verÍfique no local da execução do objeto contratual.
9.1.9. Palalisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na
licitação;
9.1.11. Cr.rmprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
benr como as reservas de calgos previstas na legislação (art. 116 da Lei n" 14.733, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, com a indicaÇão dos empregados que preencheram as referidas vagas

(parágrafo único do art. 116 da Lei n'14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimeuto do
contrato;
9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Subrreter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de

Referência e demais documentos da contratação.

d
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10. CLÁUSULA DÉCIMA. OBRIGAÇOES PERTINENTES À TCPN
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato adnrinistrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a pânit da apreselltação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somenre poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6u da LGPD.

10.3- É vedado o compartilhanretlto com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no Prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firnrados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

w
Av Bezeto .te Menezes, 
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10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 1s da LGpD, é dever do colrtratado
eliminálos, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do currprimento de
obrigações legais ou contratuajs e sol'nente enquanto não prescritas essas obrigações.
10.6. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrenres da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratarte poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o Contratado atender prortamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGpD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em âmbiente virtuai contr-olado,
com registro individual rastreável de tratanlentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referjdos bancos de dados devenr ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilização desses dados pela Adrninistação nas hipóteses previstas na LGPD.
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertjnentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1" do a . 26 da LGPD deverão ser comunicados
à autoridade naci ona].

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÔES E DAS SANçÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração admtristrativa o licitante que praticar qualsquer das hipóteses previstas
no art. I55 da Lei n' 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecuçào parcial do cor]trato;

b) Der causa à inexecução parcial do colrtrato que cause grave dano à AdministraÇão ou ao

funcionamento dos sewiços públicos ou ao jnteresse coletivo;

c) Der causa à inexecução totâl do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justiÍicado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declalaçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Eraudar a confiatação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei r-r" 12.846, de 1" de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

-{»
E m

SANCOES:

Cetlúo Ailninistrativo Potciho Maio
Av, B,zone d. MenezeÉ,950 -€].nrro- JqsBsribatq -ceátá -aiFP, ÉA./qO-AQA - Tpl.fa1e AA - qqâg:4É.t4
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11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcíal do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade trais grave (§2' do art. 156 da Lei n"

14.t33, de202t);
11.2.2. lnpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

de "b", "c" e "d" do subitem acjma deste Termo de Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (§4" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contatar, que Ínpedirá o responsável de

licital ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enÍes

federatjvos, pelo prazo mínimo de 3 (rrês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais
grave (§5" clo art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
1,1,.2.4.L. Moratória de 1% (um por cento) por dia de au'aso iniustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinra) dias;

LL.2.4.1.1. O atraso supelior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a plomovel a rescisão

do contrato por descumprimento ou cuillPrimento irregulff de suas cláusulas, confomre dispõe o

inciso i do art. 137 da Lei n' 14.133, de 2021.

1L.2.4.2. Conipensatória de 15% (quinze pol cento) soble o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de contratô não exclui, em hipótese

alguma, a obrigaçào de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (§9'do art'

156 da I ei n' I4. 133, de 2021).

11.4. Toclas as sanções previstas neste Termo cle Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no plazo de 15

(quinze) dias útejs, contado cla data de sua intimação (art. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as lndenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenrualmenre deviáo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8" do art. 156 da

Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciai, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máxi[ro de 30 (r'inta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste contrato poder'ão ser aplicadas cumulaLivamente com a

multa (§ 7" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegule o

coltraditório e i ampta defesa do CONTRATADO, obsewando-se o procediilento previsto no

caput e parágrafos dÀ ar.r. 158 da Lei nu 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimenro de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidacle para ljcitar ou contratar'

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1" do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021)

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. Ãs peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

ô
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11.7.5. ImpJantação ou o apelfeiçoamento de progr:ama de jntegÍidade, conf

c
o

Prefeitura Municipal de Jaguarib

ofme n oItI as e
orieirtações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lej n' 14.1.33, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n' 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da
Lei n" 14.133, de 2021);

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dlssimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para plovocar confusão patrimonial, e, nesse casoJ todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica selão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de admínistração, à pessoa jurídlca sucessora ou à ertpresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou corÍo1er de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o con!'aditório, a ampla de{esa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévÍa (art. 160 da

Lei n" 14.133, de 2021,);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo miíxÍno 1.5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rêlativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal (art. 161 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.1 L As sanções de intpedimento de licitar e contatar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passÍveis de reabiiítação na foma do aÍ. 163 da Lei n' L4.t33, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a AdministraÇão CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou ürdenizações, não inscritos em c1ívjda ativa, poderão ser compensados,

total on palcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decon'etÍes deste mesmo

Contrato ou de outros Contlatos administrativos que o Contraiado possua com o mesmo órgão ora

CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTN-qTUAI
l_2.1. O contrato se extingue quando cumplidas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocoffa antes do prazo estipulado para tanto.

12.2- Se as obrigações não forem cunlpridas no plazo estipulado, a vigência ficará prorrogada

até a conclusão ão objeto, caso eln que deverá a Administração p|ovidencial a readequação rlo

cronograma fixado para o contÍato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anteriol

decorrer de culpa do CONTRATADO:
12.3.1. Ficalá ele constituído em moÍal sendo-lhe aplicáveis as Iespectivas sanÇões

administrativas; e

12.3.2. Poclerá a Administração optar pela exlinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas

admíticlas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.4. O confato pode ser extinto antes cle cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixadó, por algu. dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021,

ü"* .o-o amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n' 14.133, de 2021.
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72.4.2. A alteração sociai ou a modificação da finalidade ou da estrurllra da empresa nào
ensejará a rescisão se não resÍingit'sua capacidade de concluir o contt:ato.

1,2.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetÍva.
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumprldos;
i2.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas.
12.6. A extinção do Contrato não configura óbice pala o leconheclmento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (caput do art. 131 da Lei n" 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DoTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas deconentes da presente contratação comerào à conta de recursos específicos
consignados no OrÇamento, Fundo Municipal de Educacao, na doração: 0801.12.122.0002.2.035
- Gestao e Manutencao do Furrdo Mr-u.ricipal d e Educacao FME, RS 66.000,00 no elemento de
despesa 33903973: Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, Vale-Transporte de
Seryidores;.
'13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequerltes será indicada após aprovação
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serào decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsi diariamente, segundo as

disposições contidas na Lej n'8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e

princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA . DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes dà Lei
n'14.133, de2O2l.
15.2. O CONTRATADO é obr:igado a aceitar, nâs mesmas condições contl'atuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o ljmite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial arualizado do contrato.
15.3. Registros que não caracterizam alteraçào do corltrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de

2027.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLTCAÇÂO

-tà
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CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
16.1. Não haverá exigêncía de garantia contratual da erecução.
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I7'1. Incumbirá ao cONTRATANTE plovidenciar a publicaçâo desrê instrumento no portal
Nacionai de Conlratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ar.t.94 da Lei n" 14.i33, de
2021, bem como disponÍbilizar este Termo de contrato no sÍtio oficial do(a) pr.efeitura
Municipal de Jagualibara-CE, na rede mundial de comprüaclores (intemet), em atenÇão ao s2,,
clo art. 8o da Lei n' 12.527, de 201.L, clc o inciso V do §3" do art. 7. do Decrêro n" 7.724, de
2012.

CLÁUSULA DECIMA oITAvA. Do FoRo
18,1. É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribara para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
§'1" do art. 92 da Lei n' 14.133, de 2021.

.IAGUARIBARA-/CE, 08 de abrit de 2025

t

il de Educacao
NPJ N" 14.534.315/0001-23

JOÀO PAULO FERNANDES LEITE
Responsável legal da CONTRATANTE
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ADRIANO GUIMARAES HOLANDA 82856060315
cNPJTAIIF N" 32.694.579/0001-26

ADRIANO GUIMARÃES HOLANDA
Responsável legal da CONTRATADA
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